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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 18 DE 24 DE ABRIL DE 2020. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 

Suplementares conforme inciso III, § 1º 

Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 

1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1121 de 17 
de Dezembro de 2019, na Secretaria Municipal de Educação 
o valor de R$ 22.000,00 (Vinte dois mil reais) na Secretaria 
Municipal de Esportes  o valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais) no Fundo Municipal de Saúde o valor de R$ 125.000,00 
(Cento e vinte cinco mil reais) no Fundo Municipal de 
Assistência Social o valor de R$ 17.000,00 (Dezessete mil 
reais) suplementar na Seguinte dotação: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 22.000,00 
 Sub-Total:R$ 22.000,00 
 

01.018-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
01.018.27.122.0039.2045.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 20.000,00 
 Sub-Total:R$ 20.000,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº 
2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012) R$ 100.000,00 
03.011.10.304.0003.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
114012 - Componente de Vigilância em Saúde - (PRT 
1.378/2013, artigo 13, Inciso I) R$ 10.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 15.000,00 
 Sub-Total:R$ 125.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.244.0002.2072.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 

100000 - Recursos Ordinários R$ 3.000,00 
04.012.08.243.0002.2068.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS R$ 10.000,00 
04.012.08.244.0002.2072.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
182000 - Transferências do Estado FEAS - Decreto n. 13.111. 
26/01/20  R$ 4.000,00 
 Sub-Total:R$ 17.000,00 
 Total Parcial Suplementado: R$ 184.000,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1121 de 17 de Dezembro de 2019, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
124000 - Transferências de Convênios ou de Contratos de 
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Repasse vinculados à Educação – Estado R$ 20.000,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
115053 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 
 R$ 2.000,00 
 Sub-Total:R$ 22.000,00 
01.018-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
01.018.27.122.0039.2045.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
100000 - Recursos Ordinários R$ 20.000,00 
 Sub-Total:R$ 20.000,00  
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.304.0003.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 

Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 10.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 100.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 15.000,00 
 Sub-Total:R$ 125.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.244.0002.2072.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS R$ 7.000,00 
04.012.08.243.0002.2068.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 10.000,00 
 Sub-Total:R$ 17.000,00 
 Total Parcial Reduzido: R$ 184.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 24 Abril de 2020. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2020 AO 
CONTRATO N° 180/2019. 
Processo Administrativo nº 129/2019 – Pregão 
Presencial 036/2019. PARTES: Município de Água Clara/MS 
e a empresa Cerrado Sul Transporte e Turismo EIRELI- EPP. 
OBJETO: Aditivo de valor contrato nº 180/2019. 
ADITAMENTO: Suplementação do Valor – O valor ora pactuado 
para este Termo Aditivo fica fixado em R$ 12.975,90 (doze mil 
novecentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), que 
deverá ser paga conforme consta em contrato, nas mesmas 

datas anteriormente acertadas, sendo que o valor de 
quilometro rodado é de R$ 5,01 (cinco reais e um centavo). 
DATA: 25 de março de 2020. Contratante: Edvaldo Alves de 
Queiroz - Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de 
Educação – Sonia Mara Nogueira. Contratada: Cerrado Sul 
Transporte e Turismo EIRELI- EPP -Representante: Delson 
Ferreira Rodrigues Junior. 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2020 AO 
CONTRATO N° 178/2019. 
Processo administrativo nº 129/2019 – Pregão 
Presencial 036/2019. PARTES: Município de Água Clara/MS 
e a empresa Patrícia Batista Dutra – ME. OBJETO: Aditivo de 
valor ao contrato nº 178/2019. ADITAMENTO: Suplementação 
do Valor – O valor ora pactuado para este Termo Aditivo fica 
fixado em R$ 39.928,00 (trinta e nove mil novecentos e vinte 
oito reais), que deverá ser paga conforme consta em contrato, 
nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo que o valor 
de quilometro rodado é de R$ 6,20 (seis reais e vinte 
centavos). DATA: 26 de março de 2020. ASSINAM: 
Contratante: Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal e a 

Secretaria Municipal de Educação – Sonia Mara Nogueira. 
Contratada: Patrícia Batista Dutra - ME -Representante: 
Patricia Batista Dutra. 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 006/2020 AO 
CONTRATO N° 161/2018. 
Processo administrativo nº 119/2018 – Pregão 
Presencial 060/2018. PARTES: Município de Água Clara/MS 
e a empresa: Ivo Rodrigues de Oliveira - ME. OBJETO: Aditivo 
de valor ao contrato nº 161/2018. ADITAMENTO: 
Suplementação do Valor – O valor ora pactuado para este 
Termo Aditivo fica fixado em R$ 31.878,00 (trinta e um mil 
oitocentos e setenta e oito reais), que deverá ser paga 
conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertadas, sendo que o valor de quilometro 
rodado é de R$ 5,0508 ( cinco reais e cinco centavos e oito). 
DATA: 25 de março de 2020. ASSINAM: Contratante: Edvaldo 
Alves de Queiroz - Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal 
de Educação – Sonia Mara Nogueira. Contratada: Ivo 
Rodrigues de Oliveira - ME - Representante: Ivo Rodrigues de 
Oliveira. 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 005/2020 AO 
CONTRATO N° 171/2018.  
Processo administrativo nº 119/2018 – Pregão 
Presencial 060/2018. PARTES: Município de Água Clara/MS 
e a empresa Claudiomiro Furtado Medeiros EIRELI – ME. 
OBJETO: Aditivo de prazo e valor ao contrato nº 171/2018. 
ADITAMENTO: Suplementação do Valor – O valor ora pactuado 
para este Termo Aditivo fica fixado em R$ 21.213,36 (vinte e 
um mil duzentos e treze reais e trinta e seis centavos), que 
deverá ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas 
datas anteriormente acertada, sendo que o valor de 
quilometro rodado é de R$ 5,05 (cinco reais e cinco centavos). 
DATA: 25 de março de 2020. ASSINAM: Contratante: Edvaldo 
Alves de Queiroz-Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de 
Educação–Sonia Mara Nogueira. Contratada: Empresa: 
Claudiomiro Furtado Medeiros EIRELI–ME–Representante: 
Claudiomiro Furtado Medeiros. 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2020 AO 
CONTRATO N° 175/2019. 
Processo administrativo nº 129/2019 – Pregão 
Presencial 036/2019. PARTES: Município de Água Clara/MS 
e a empresa Tiago Gomes de Oliveira – ME. OBJETO: Aditivo 

de valor ao contrato nº 175/2019. ADITAMENTO: 
Suplementação do Valor – O valor ora pactuado para este 
Termo Aditivo fica fixado em R$ 46.736,20 (quarenta e seis 
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mil setecentos e trinta e seis reais e vinte centavos), que 
deverá ser paga conforme consta em contrato, nas mesmas 
datas anteriormente acertada, sendo que o valor de 
quilometro rodado é de R$ 5,02 (cinco reais e dois centavos). 
DATA: 26 de março de 2020. ASSINAM: Contratante: Edvaldo 
Alves de Queiroz - Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal 
de Educação – Sonia Mara Nogueira. Contratada: Tiago Gomes 
de Oliveira – ME -Representante: Tiago Gomes de Oliveira. 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2020 AO 
CONTRATO N° 176/2019. 
Processo administrativo nº 129/2019 – Pregão 
Presencial 036/2019. PARTES: Município de Água Clara/MS 

e a empresa Ivo Rodrigues de Oliveira – ME. OBJETO: Aditivo 
de valor ao contrato nº 176/2019. ADITAMENTO: 
Suplementação do Valor – O valor ora pactuado para este 
Termo Aditivo fica fixado em R$ 19.891,20 (dezenove mil 
oitocentos e noventa e um reais e vinte centavos), que deverá 
ser paga conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertadas, sendo que o valor de quilometro 
rodado é de R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos). 
DATA: 26 de março de 2020. ASSINAM: Contratante: Edvaldo 
Alves de Queiroz - Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal 
de Educação – Sonia Mara Nogueira. Contratada: Ivo 
Rodrigues de Oliveira – ME -Representante: Ivo Rodrigues de 
Oliveira. 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2020 AO 
CONTRATO N° 182/2019. 
Processo administrativo nº 129/2019 – Pregão 
Presencial 036/2019. PARTES: Município de Água Clara/MS 
e a empresa Thanayane Vicente Rodrigues - ME. OBJETO: 
Aditivo de valor ao contrato nº 182/2019. ADITAMENTO: 
Suplementação do Valor – O valor ora pactuado para este 
Termo Aditivo fica fixado em R$ 43.904,00 (quarenta e três 
mil novecentos e quatro reais), que deverá ser paga conforme 
consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente 
acertadas, sendo que o valor de quilometro rodado é de R$ 
5,60 (cinco reais e sessenta centavos). DATA: 26 de março de 
2020. ASSINAM: Contratante: Edvaldo Alves de Queiroz - 
Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Educação – 
Sonia Mara Nogueira. Contratada: Thanayane Vicente 
Rodrigues - ME -Representante: Fernando Roberto Batista de 
Souza. 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2020 AO 
CONTRATO N° 183/2019. 
Processo administrativo nº 129/2019 – Pregão 
Presencial 036/2019. PARTES: Município de Água Clara/MS 
e a Thanayane Vicente Rodrigues - ME. OBJETO: Aditivo de 
valor ao contrato nº 183/2019. ADITAMENTO: Suplementação 
do Valor – O valor ora pactuado para este Termo Aditivo fica 
fixado em R$ 47.208,00 (quarenta e sete mil e duzentos e oito 
reais), que deverá ser paga conforme consta em contrato, nas 
mesmas datas anteriormente acertadas, sendo que o valor de 
quilometro rodado é de R$ 5,62 (cinco reais e sessenta e dois 
centavos). DATA: 26 de março de 2020. Contratante: Edvaldo 
Alves de Queiroz - Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal 

de Educação – Sonia Mara Nogueira. Contratada: Thanayane 
Vicente Rodrigues - ME -Representante: Fernando Roberto 
Batista de Souza. 
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ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
 

PORTARIA Nº. 043, DE 24 DE ABRIL DE 2020 
“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

de Auxilio - Doença e dá outras 

providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no uso 
de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal. 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Prorrogar – por 62 dias o benefício de 

Auxilio – Doença, ao servidor público municipal WALDECI 
TORRES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, 
lotado na Prefeitura Municipal. Por força do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 26/06/2020 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 24 de Abril de 2020 

MARIA APARECIDA ELIAS DE SOUZA 
Diretora Presidente - Água Clara Previdência 

 

PORTARIA Nº. 044, DE 24 DE ABRIL DE 2020 
“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

de Auxilio - Doença e dá outras 

providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no uso 
de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Prorrogar – por 62 dias o benefício de 

Auxilio – Doença, a servidora pública municipal ROSILENE 
FRANCISCO DA SILVA FERREIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de saúde, o vencimento será na data 
04/06/2020, conforme processo administrativo nº. 
2016.05.07162P 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional do segurado 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal. 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 24 de Abril de 2020 

MARIA APARECIDA ELIAS DE SOUZA 
Diretora Presidente - Água Clara Previdência 
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PORTARIA Nº. 045, DE  24 DE ABRIL 2020 
“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

de Auxilio - Doença e dá outras 

providências”.  

O Diretor Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssimo Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no uso 
de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - PRORROGAR –  Por 62 dias o benefício de 

auxílio – doença a servidora pública municipal CRISTIANE 
OTTONI DE SOUZA ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Odontologa, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, que 
altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que 
nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
dias (sessenta) dias em um único atestado médico o 
vencimento se dará na data 14/06/2020, conforme processo 
administrativo nº. 2015.05.01871P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supra citada será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal. Retroagindo seus 
efeitos a partir da data de 18.12.2014. 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 24 de Abril de 2020 

MARIA APARECIDA ELIAS DE SOUZA 

Diretora Presidente - Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 046, DE 24 DE ABRIL DE 2020 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 

Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no uso 
de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Conceder – por 47 dias o benefício de 

Auxilio – Doença, ao servidor público municipal YURI 
HENRIQUE MOTTA  ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Analista Tributário, lotada na Prefeitura Municipal de 
Finanças.  Atestado médico o vencimento se dará na data 
16/05/2020, conforme processo administrativo nº. 
2017.05.11319P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 24 de Abril de 2020 

MARIA APARECIDA ELIAS DE SOUZA 
Diretora Presidente - Água Clara Previdência 

 
 

PORTARIA Nº. 047, DE 24 DE ABRIL DE 2020 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de 

Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no uso 
de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Conceder – por 15 dias o benefício de 

Auxilio – Doença, a servidora pública municipal JOANA NUNES 
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zelador, lotada na Secretaria Municipal de saúde, o 
vencimento será na data 02/04/2020, conforme processo 
administrativo nº. 2016.05.07162P 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional do segurado 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal. 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 24 de Abril de 2020 

MARIA APARECIDA ELIAS DE SOUZA 

Diretora Presidente - Água Clara Previdência 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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